
ESTADO DE l\lATO GROSSO 

LEI NQ 985 DE 8 JE-Ncv::;r::;mo JE 1 957. 

Declara de utilidade pú 
blíca, liA Conferência Víc8nti= 
na são João Bosco ll , . da cidade 
de Campo Grande. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Le~islativa do 
Est~do, decreta e eu sanciono a secui~te Lei: 

Artieo lº - Fica considerada de utili1ade 
públioa, liA COl'lf'erência Vicentina são João Bosco", da ci 
dade de Céil!1pO Grande. 

ArtiGo 2º - Esta lei entrhrá em vicôr 1ad~ 
ta de sua publicaçao, revogadas dS disposições em oODtrá­
rio. 

Palácio ..i.lencdstro, em Cuiabá, 8 ie 110V8Clbro ele 1')57, 
136 Q da Independência e 692 da República. 

9", !À ~ ~() S' 
/~~~ M. 4~,p 
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